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APRESENTAÇÃO
A NATUREZA E O CONCEITO DO DIREITO – VOL. III, coletânea de vinte e sete 

capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, discute temáticas que circundam 
a grande área do Direito e dos diálogos possíveis de serem realizados com as demais 
áreas do saber e com situações sociais que exercem no sistema jurídico a necessidade de 
mudar, atualizar e assim se mostrar atualizado frente as demandas da comunidade.

Em cinco divisões estão debates que circundam direitos humanos, princípios 
constitucionais, direitos da personalidade e meios para resolução de conflitos; direito e os 
hipossuficientes; universo criminal, violências e o sujeito feminino; meio ambiente, direito e 
a realidade agro; e direito e educação.

De início, direitos humanos, princípios constitucionais, direitos da personalidade e 
meios para resolução de conflitos nos traz análises interessantes como decisão da corte 
interamericana sobre realidade nacional, constitucionalismo brasileiro alicerçado em lições 
de fraternidade e solidariedade, discussões sobre a principiologia constitucional, resguardo 
da imagem mesmo de pessoas reconhecidas socialmente, bem como restauro da ordem 
social por meio de mecanismos de resolução de conflitos e mediação, práticas de um novo 
direito para uma nova sociedade que urge em busca de decisões rápidas e eficientes.

No direito e os hipossuficientes são verificadas contribuições que versam sobre 
direito migratório, regulação jurídica do trabalho migrante, direito a afetividade do menor, 
seja criança ou adolescente, PJe e o acesso, ou falta dele, para a pessoa idosa, além do 
ex-apenado e mercado de trabalho.

Em universo criminal, violências e o sujeito feminino são encontradas questões como 
política criminal da transmissão de doenças sexualmente transmissíveis, superlotação 
carcerária e ineficácia das alternativas até então apresentadas, discurso midiático, violência 
e feminicídio, opressão vivenciada pela mulher, perfil dos assassinatos e feminicídios no 
Ceará, bem como a justiça restaurativa como instrumento de resgate para mulheres que 
sofrem violência.

No debate meio ambiente, direito e a realidade agro é contemplada reflexão sobre 
direitos ambientais, responsabilização ambiental, agrobiodiversidade e preservação de 
sementes, como também o contrato de integração vertical agroindustrial.

Por fim, direito e educação aborda direito à educação, ensino jurídico, perspectiva 
waratiana, direito vivo e educação como elemento basilar para uma cultura de paz.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: Este artigo tem o propósito 
de estudar a responsabilidade na seara 
ambiental, com ênfase nas três formas de 
responsabilização, a saber: a administrativa, a 
civil e a penal. Isso será possível a partir de 
uma análise da legislação pátria que versa 
sobre Direito Ambiental, tanto na Constituição 
da República Federativa do Brasil de 
1988 como nas leis infraconstitucionais. O 
ordenamento jurídico brasileiro é muito vasto 
de normas ambientais, sendo a Constituição 
a principal delas, pois estabelece que o meio 
ambiente ecologicamente equilibrado é um 
direito fundamental de todos, mas também 
há leis – como o Código Florestal e a leis 

dos crimes ambientais – que são de muita 
relevância. Todo esse arcabouço jurídico 
fundamenta a responsabilidade em três esfera, 
sendo que o causador de dano ambiental pode 
ser responsabilizado administrativa, civil e 
penalmente. 
PALAVRAS-CHAVE: Direito Ambiental. 
Responsabilidade. Administrativa. Civil. Penal

THE TRIPLE ENVIRONMENTAL 
RESPONSIBILITY IN BRAZILIAN 

LAW: ADMINISTRATIVE, CIVIC AND 
CRIMINAL

ABSTRACT: The purpose of this article is 
to study responsibility in the environmental 
field, with an emphasis on the three forms of 
accountability, namely: administrative, civic and 
criminal. This will be possible from an analysis 
of the national legislation that deals with 
Environmental Law, both in the Constitution of 
the Federative Republic of Brazil of 1988 and in 
the infra-constitutional laws. The Brazilian legal 
system is very wide of environmental norms, 
the Constitution being the main one, since it 
establishes that the ecologically balanced 
environment is a fundamental right of all, but 
there are also laws - such as the Forest Code 
and the laws of environmental crimes - that 
are very relevant. All of this legal framework 
underlies responsibility in three spheres, 
and the cause of environmental damage can 
be held responsible, civilly and criminally. 
KEYWORDS: Environmental Law. 
Responsibility. Administrative. Civil. Penal.
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1 |  INTRODUÇÃO
Este estudo tem o propósito de estudar as reponsabilidades no âmbito do Direito 

Ambiental no Brasil, o que se denomina como tríplice responsabilidades, a administrativa, 
a civil e a penal. Esse estudo se faz de muita relevância não somente acadêmica como 
também social, uma vez que nos últimos anos aconteceram alguns desastres ambientais 
de forte impacto no pais.

Trata-se de um artigo situado na categoria de artigo de revisão bibliográfica, onde 
serão analisadas, revisadas e discutidas informações e publicações que não são inéditas. 
Para isso será adotada a metodologia de pesquisa bibliográfica em livros, artigos, páginas 
conceituadas na internet, dentre outras fontes.

Inicialmente, nas considerações preliminares, é mostrado uma breve abordagem do 
Direito Ambiental no Brasil, com destaque as normas domésticas que regulam este ramo 
do Direito Público. Destaca-se que nossa Constituição eleva o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado ao patamar de direito fundamental de terceira dimensão.

A seguir passe-se a analisar mais detalhadamente as formas de responsabilidade 
ambiental, que a doutrina denomina de tríplice responsabilidade ambiental, a administrativa, 
a civil e a penal.

Administrativamente falando, este trabalho tem o propósito de estudar as infrações 
administrativas sem tratar especificamente de cada uma de forma individualizada, mas sim 
de traçar conceituação geral sobre elas. 

No âmbito civil, a responsabilidade é expressa como obrigação de reparar o dano 
causados ao meio ambiente, com previsão na Constituição, na lei dos Crimes Ambientais 
e também no Código Civil. Analisa-se que essa obrigação abrange as pessoas físicas e 
jurídicas, públicas ou privadas.

Quando a responsabilidade penal, busca-se analisar as diversas e inovadores 
formas de responsabilidade penal tanto das pessoas físicas com das jurídicas, essa última 
representa uma vanguarda no Direito Brasileiro. Esse estudo tem como principal base a Lei 
dos Crimes Ambientais, lei nº 9.605/98.

Dessa forma, é procurado produzir um artigo que posso levar o leitor a ter uma ampla 
visão da responsabilização ambiental no Brasil, sem deixar de falar de alguns aspectos 
mais detalhado que entendemos seres fundamentais para essa compreensão geral.

2 |  RESPONSABILIDADES AMBIENTAIS
O ramo do Direito Ambiental é relativamente novo se comparado com outros ramos 

do Direito com Civil e Penal, por exemplo. No entanto, atualmente ele se encontra muito 
bem desenvolvido pelo direito internacional, o denominado direito internacional ambiental, 
e também no direito doméstico brasileiro. 
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O conceito de meio ambiente está delineado no art. 3º, I, da lei nº 6.938/81 -  a lei que 
instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente – como sendo o o conjunto de condições, 
leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e 
rege a vida em todas as suas formas, vejamos:

Art 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:

I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de 
ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas 
as suas formas; 

Andreucci (2017, p. 629) assevera que o meio ambiente “abrange o meio ambiente 
natural (..), cultural (...), artificial (...) e do trabalho”. Assim, esse conceito engloba aspectos 
naturais – como a fauna e flora -, artificiais – como os equipamentos urbanos - e culturais 
– como o patrimônio paisagístico.

Essas normas ficaram situação em capítulo próprio e com status de direitos e 
garantias fundamentais de terceira dimensão. Nesse sentido Sarlet, Marinoni e Mitidiero 
(2017, p. 343) asseveram que “dentre os direitos fundamentais da terceira dimensão mais 
citados, cumpre referir os direitos (...) ao meio ambiente e qualidade de vida”.  Também 
nesse sentido leciona Júnior (2012, p. 33) “abrigando uma terceira dimensão de direitos 
fundamentais, passou a tutelar o direito à paz, à preservação do meio ambiente, ao 
desenvolvimento sustentável”.

O art. 225 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CF/88) 
impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado (este um direito de todos) para as futuras gerações.

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

A partir desse comando constitucional muitas leis foram editadas – outras foram 
recepcionadas por ter compatibilidade com a norma maior – visando atender da melhor 
forma possível esse direito de todos: meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Deste diapasão, o §3º do mesmo art. 225 da CF/88 estabelece a denominada pela 
doutrina de tríplice responsabilidade ambiental, ou seja, ele preceitua que as atividades 
nocivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, sejam eles pessoas físicas ou jurídicas, 
a sanções de natureza administrativa, penal (até para as pessoas jurídicas) e civil. Podendo 
essas sanções serem cumuladas ou alternativas. 
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§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão 
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de reparar os danos causados.

 
A seguir analisaremos mais detalhadamente as peculiaridades de cada uma dessas 

responsabilidades. 

2.1 A Responsabilidade Administrativa
As sanções administrativas ambientais decorrem do exercício do poder de polícia de 

que dispõe o Estado Brasileiro (nos termos do art. 225, caput, da CF/88), e competem aos 
órgãos ambientais da União, dos Estados Membros e dos Municípios fiscalizar e aplicar tais 
sanções. Isso decorre da competência material comum prevista na Constituição.

Importante frisar que no exercício do poder de polícia ambiental os órgãos estatais 
também atuam em outros procedimentos como o licenciamento ambiental. Isso sempre 
pautado pelo princípio da estrita legalidade, ou seja, sempre observando os limites e 
imposições legais, nesse sentido Romeu Thomé afirma que 

no exercício do poder de polícia ambiental, o Poder Público, através de seu 
órgão ambiental competente, deve atuar nos limites da lei, com observância 
do devido processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como 
discricionária, sem abuso ou desvio de poder. São essas as condições para 
que o Estado exerça regularmente o seu poder de polícia. (THOMÉ, 2013, p. 
583-584). 

2.1.1 Infrações Ambientais Administrativas

As infrações ambientais de natureza administrativa estão reguladas na lei nº 
9.605/98 e no Decreto nº 6.514/08. Nesses termos, entende-se por infração administrativa 
ambiental – prevista no art. 70, caput, da lei nº 9.605/98 – toda ação ou omissão que viole 
as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.

Assim, segundo THOMÉ (2013, p. 584), para quem a tutela administrativa ambiental 
“não visa, portanto, apenas a repressão dos efetivos prejuízos ao meio ambiente, mas 
também tem o intuito de coibir condutas potencialmente danosas aos recursos ambientais 
ou que violem às normas ambientais em vigor”.

Quanto a natureza jurídica da responsabilidade ambiental, assevera que Meireles 
(2009), embora haja algumas divergências doutrinário em razão da responsabilidade 
subjetiva penal (que trataremos em tópico próprio), a doutrina majoritária se filia a tese de 
que se trata de uma responsabilidade objetiva, ou seja, é devida independentemente da 
ocorrência de culpa ou dolo do agente causador.

Nosso objetivo maior não é analisar cada uma das infrações administrativas 
ambientais detalhadamente, mas sim apontar a possibilidade de responsabilização 
administrativa. 
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Frisa-se que algumas infrações administrativas estão também tipificadas 
como crimes, e outras são considerados crimes e não estão elencas como infrações 
administrativas. Estas últimas, podem ser objeto de sanção administrativas por clara 
violação de uma regra geral de proteção ambiental, nos temos do entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ).

Passaremos a analisas as sanções decorrentes dessas infrações administrativas 
ambientais.

2.1.2 Sanções Ambientais Administrativas

Mais uma vez não constitui objeto primeiro a análise pormenorizada de cada umas 
dessas sanções, não somente pela sua extensão, mas notadamente porque o não se trata 
do foco desde estudo. O art. 72 da lei nº 9.605/98 – conquanto essa lei seja denominada 
de lei dos crimes ambientais, ela também traz normas administrativas – estabelece as 
sanções administrativas a seres aplicadas quando do cometimento das acima estudadas 
infrações. 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 
observado o disposto no art. 6º:

I - advertência;

II - multa simples;

III - multa diária;

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 
instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza 
utilizados na infração;

V - destruição ou inutilização do produto;

VI - suspensão de venda e fabricação do produto;

VII - embargo de obra ou atividade;

VIII - demolição de obra;

IX - suspensão parcial ou total de atividades;

X – (VETADO)

XI - restritiva de direitos.



 
A Natureza e o Conceito do Direito 3 Capítulo 21 259

Continuando no art. 72, supracitado, seu § 8º estabelece as espécies de sanções 
restritivas de direito, a saber:

8º As sanções restritivas de direito são:

I - suspensão de registro, licença ou autorização; 

II - cancelamento de registro, licença ou autorização;

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 
estabelecimentos oficiais de crédito;

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até 
três anos.

Essas sanções administrativas ambientais são constituídas a partir da lavratura 
de um auto de infração ambiental, o art. 70, § 1º da lei nº 9.605/98 estabelece que as 
autoridades competentes para confeccionar esses autos são os funcionários do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA).

O art. 70 da lei acima citada trouxe, Segundo HABIB (2018, p. 217), “possibilidade 
de representação às autoridades a constatação de alguma infração ambiental e a 
obrigatoriedade de a autoridade promover imediatamente a apuração da infração ambiental 
que tiver conhecimento”.  

2.2 A Responsabilidade Civil
A Constituição do Brasil em vigor não fala textualmente em responsabilidade 

civil no art. 225, § 3º, mas sim em “obrigação de reparar os danos causados”. Assim, 
a responsabilidade civil ambiental experimentou muitos avanços nos tribunais superiores 
brasileiros, nos ensinamentos de Frederico Amado (2017)

a responsabilidade civil por danos ao meio ambiente é certamente um dos 
temas mais controvertidos no âmbito do Direito Ambiental, sendo curial 
destacar a importante contribuição do superior Tribunal de Justiça na 
evolução da proteção ambiental, pois a interpretação dada à legislação 
ambiental brasileira pela referida Corte vem ampliando as possibilidades de 
reparação dos danos ao ambiente. (AMADO, 2017, p. 281).
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Dessa forma, não há de se falar em bis in idem na aplicação de sanções penais e 
administrativas cumuladas com a civil, pois há total independência entre tais instâncias, 
salvo quando houver lei em sentido diverso. A responsabilidade civil ambiental está prevista 
expressamente no art. 4º, VII da lei 6.938/81 quando estipula a “imposição ao poluidor da 
obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados”.

Neste sentido é o posicionamento do STJ:

DANO AMBIENTAL. CORTE DE ÁRVORES NATIVAS EM ÁREA DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

1. Controvérsia adstrita à legalidade da imposição de multa, por danos 
causados ao meio ambiente, com respaldo na responsabilidade objetiva, 
consubstanciada no corte de árvores nativas.

7. Recurso especial provido.

(STJ. REsp 578797 / RS; Min. Lux Fux (1122) Primeira Turma. Data de 
Julgamento 05/08/2004. Data de Publicação: 20/09/2004)

Afirma a doutrina de THOMÉ (2013, p. 674) que “no caso de dano ambiental não 
remanescem dúvidas sobre a aplicabilidade da responsabilidade civil objetiva”. Porém, o 
entendimento majoritário e no sentido que no caso de danos ambiental deverá ser aplica 
a teoria do risco integral, segundo a qual não é admitida as excludentes de nexo causal. 
Defendem essa teoria nomes de peso no direito brasileiro como SILVA (2003), dentre 
outros.

Não somente as pessoas físicas e jurídicas privadas, mas também o Estado tem 
a responsabilidade por danos ambientais causados a terceiros no desempenho de suas 
funções a pretexto de exercê-las. Trata-se da regra prevista no art. 37, §6º da CF/88:

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras 
de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa.

Essa responsabilidade estatal também tem natureza objetiva e se fundamenta na 
teoria do risco administrativo, porém, excepcionalmente, quando há ocorrência de omissão 
dos entes estatais a responsabilidade é subjetiva. Nesse diapasão,
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o Poder Público responderá por danos causados ao meio ambiente decorrente 
de ato comissivo seu (art. 37, §6º c/c art. 225, caput, da CF/88; art. 3º, inciso 
IV, LPNMA), aplicando-se, nesse caso, a teria do risco administrativo, que 
admite as causas excludentes do nexo causal.

Entretanto, nos casos de dano ambiental decorrente de ato omissivo do 
Estado, este responde subjetivamente, devendo os interessados comprovar 
que houve dolo ou culpa do Poder Público em situação em que se omitiu, 
quando deveria ter agido. (THOMÉ, 2013, p. 581).

Dessa forma, os causados de danos ambientais têm a obrigação de repará-los 
civilmente, sejam eles pessoas físicas, jurídicas, públicas ou privadas. 

2.3 A Responsabilidade Penal
Nesta secção abordaremos os principais aspectos relacionados à responsabilidade 

penal em decorrência de dano ambiental. Na seara penal vige a lei nº 9.605 de 12 de 
fevereiro de 1998, a denominada Lei dos Crimes Ambientais  (LCA). Essa lei foi editada 
obedecendo os ditames constitucionais, que obrigam a sanção penal ambiental.

2.3.1 Responsabilidade Penal Ambiental da Pessoa Física.

Segundo HABIB (2018, p. 164) “o Direito Penal Ambiental é o ramo do Direito Público 
que estuda as condutas humanas ilícitas que causam dano ou que exponham a perigo o 
meio ambiente”. O art. 2º da LCA estabelece a responsabilidade penal ambiental da pessoa 
física quando preleciona que:

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 
previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua 
culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e 
de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa 
jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a 
sua prática, quando podia agir para evitá-la.

Esse dispositivo estabelece dois requisitos para que o diretor, o administrador, os 
membros de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário 
da pessoa jurídica respondam por crimes ambientais, isso porque não há no Brasil a 
responsabilização penal objetiva. Nos termos o art. 29 do Código Penal – aplicado aqui 
subsidiariamente – “quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a 
este cominadas, na medida de sua culpabilidade”, ou seja, faz-se necessário analisar a 
culpabilidade do agente.

É nesse sentido que tem se posicionado o STJ, vejamos:
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HABEAS CORPUS PREVENTIVO. CRIME AMBIENTAL. ART. 40 DA LEI 
9.605/98.

INÉPCIA DA DENÚNCIA. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO 
MÍNIMA DA CONDUTA DO PACIENTE QUE TERIA CONTRIBUÍDO PARA 
CAUSAR DANO DIRETO OU INDIRETO À UNIDADE DE CONSERVAÇÃO. 
MERA ALUSÃO AO FATO DE SER PROPRIETÁRIO DO TERRENO. 
INAMISSIBILIDADE. ORDEM CONCEDIDA.

(STJ, HC 86259/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Dje 18/08/2008)

A Lei dos Crimes Ambientais, supracitada, estabelece em seu capítulo V (arts. 29 
a 69-A) os Crimes Contra o Meio Ambiente, este se divide em cinco seções. Estas seções 
tipificam Crimes Contra a Fauna, seção I; Crimes Contra a Flora, seção II; Crimes de 
Poluição e outros Crimes Ambientais, seção III; Crimes Contra o Ordenamento Urbano e 
Patrimônio Cultural, seção IV; e Crimes Contra a Administração Ambiental, seção V.

De modo geral, esses crimes tutelam a existência, o equilíbrio e a manutenção do 
meio ambiente, em sua maioria têm como sujeito passivo a sociedade e trata-se de norma 
penal em branco, uma vez que necessita de outra norma para complementação.

O STJ assim se posicionou sobre a aplicabilidade da insignificância, ressalvando 
que nos crimes contra a administração ambiental não cabe, vejamos:

RECURSO   ESPECIAL.   CRIME  AMBIENTAL.  PESCA  EM  LOCAL  PROIBIDO. 
PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.  AUSÊNCIA  DE  DANO  EFETIVO AO 
MEIO AMBIENTE.  ATIPICIDADE  MATERIAL  DA  CONDUTA. REJEIÇÃO DA 
DENÚNCIA. RECURSO PROVIDO. (REsp 1409051 / SC, Rel. Ministro Nefi 
Cordeiro, jugamento 20/04/2017) 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO ESPECIAL. CRIME 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO  DO  MEIO  AMBIENTE  (ART.  68  DA  LEI  
N. 9.605/98). PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 
MORAL ADMINISTRATIVA. ALEGAÇÃO DE MERO DESCUMPRIMENTO 
ADMINISTRATIVO. ACOLHIMENTO INVIÁVEL DA  TESE.  EXISTÊNCIA  
DE  PREVISÃO  LEGAL.  DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. (AgRg no AREsp 962776 / RS, Rel. Rel. Ministro Nefi Cordeiro, 
jugamento 17/10/2017)

Esse também é o entendimento de STF, ao reconhecer a insignificância na Ação 
Penal 439 a carte suprema absolveu um deputado federal da acusação de causar dano 
ao meio ambiente em uma Unidade de Conservação do Parque Estadual da Serra do Mar.
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2.3.2 Responsabilidade Penal Ambiental da Pessoa Jurídica

Tema inovador no Direito Brasileiro é a possibilidade da pessoa jurídica figurar como 
sujeito ativo de crimes ambientais, isso está previsto, inclusive, na Constituição Federal de 
1988 em seu art. 225, §3ª:

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão 
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de reparar os danos causados.

A lei dos crimes ambientais, lei nº 9.605/98 também estabelece regra semelhante 
em seu art. 3º, trazendo também norma expressa estabelecendo que as responsabilidades 
das pessoas físicas e jurídicas ocorrem independentemente uma das outras, ou seja, é 
possível que haja a responsabilização penal das duas ou somente de uma. 

Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e 
penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja 
cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu 
órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das 
pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato.

Gonçalves (2017) e Júnior (2017) elencam asseveram que a reconhecimento da 
responsabilidade penal da pessoa jurídica será admitido somente quando a infração 
penal for cometida por decisão do seu representante legal ou contratual e no interesse ou 
benefício da pessoa jurídica. 

Nesse sentido tem se posicionado o Supremo Tribunal Federal (STF):

EMENTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO PENAL. CRIME AMBIENTAL. 
RESPONSABILIDADE PENAL DA PESSOA JURÍDICA. CONDICIONAMENTO 
DA AÇÃO PENAL À IDENTIFICAÇÃO E À PERSECUÇÃO CONCOMITANTE 
DA PESSOA FÍSICA QUE NÃO ENCONTRA AMPARO NA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA. (RE 548181 / PR , Rel. Min. ROSA WEBER, Julgamento:  
06/08/2013)

Nesse diapasão, é o entendimento do STJ:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
RESPONSABILIDADE PENAL DA PESSOA JURÍDICA POR CRIME AMBIENTAL: 
DESNECESSIDADE DE DUPLA IMPUTAÇÃO CONCOMITANTE À PESSOA 
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FÍSICA E À PESSOA JURÍDICA. (RMS 39173 / BA, Rel. Min. REYNALDO 
SOARES DA FONSECA, julgado 06/08/2015)

Os crimes que que as pessoas jurídicas podem cometer, em tese, são os mesmos 
que as pessoas físicas, ressalvadas as situações que naturalmente não podem ser 
atribuídas as pessoas jurídicas. Já no que diz respeito às penas, a situação é um pouco 
diferente, mas vez que não é possível, obviamente, ser atribuídas a essas pessoas penas 
de reclusão ou de detenção. 

Atento a isso o legislador tratou de estabelecer nos arts. 21, 22  e 23 as penas para 
as pessoas jurídicas, sendo elas as pena de multa, restritivas de direitos e prestação de 
serviço a comunidade. Vejamos:

Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às 
pessoas jurídicas, de acordo com o disposto no art. 3º, são:

I - multa;

II - restritivas de direitos;

III - prestação de serviços à comunidade.

A pena de multa, pela aplicação subsidiária do Código Penal (CP) aos crimes 
ambientais, será é fixada nos termos estabelecidos no art. 49 do CP, segundo HABIB 
(2018).

No que concerne às penas restritivas de direitos das pessoas jurídicas, o art. 22 
estabelece três espécies, a saber:

Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são:

I - suspensão parcial ou total de atividades;

II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade;

III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter 
subsídios, subvenções ou doações.

A respeito da pena estabelecida no inciso I, a suspensão total ou parcial não pode 
configurar a extinção da pessoa jurídica, para isso “ela deverá ter o mesmo prazo de 
duração da pena privativa de liberdade aplicada” (HABIB, 2018, p.156).
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A pena do inciso II não deverá ser confundida com a regra do art. 24, onde estabelece 
a liquidação forçada da pessoa jurídica constituída ou utilizada preponderantemente com a 
finalidade de permitir, facilitar ou ocultar a prática de crimes ambientais. É o que a doutrina 
denomina de pessoa jurídica com objeto ilícito. 

Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente, com 
o fim de permitir, facilitar ou ocultar a prática de crime definido nesta Lei 
terá decretada sua liquidação forçada, seu patrimônio será considerado 
instrumento do crime e como tal perdido em favor do Fundo Penitenciário 
Nacional. 

Já a pena do art. III, o prazo será o mesmo da duração da pena privativa de 
liberdade, porém, com limite total de dez anos, nos termos do §3º do supracitado artigo. No 
que concerne a pena de prestação de serviços à comunidade pelas pessoas jurídicas, o art. 
23 estabelece quatro espécies, a saber:

Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica consistirá 
em:

I - custeio de programas e de projetos ambientais;

II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas;

III - manutenção de espaços públicos;

IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas.

Segundo Habib (2018),

não se trata de pena autônoma, mas sim de espécie de pena restritiva de 
direitos. Os incisos, autoexplicativos, trazem as espécies de prestação de 
serviços. Contudo, deve ser observado que o inciso II a degradação da área 
deve ser oriunda ou ter alguma conexão com a conduta delituosa praticada 
pela pessoa jurídica.

Os crimes em espécies que as pessoas jurídicas podem figurar como sujeito ativo, 
frisa-se, apenas me matéria de crimes ambientais, estão dispostos entre os arts. 29 a 69-A 
da LCA.
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3 |  CONCLUSÃO
Este artigo teve o propósito de estudar as responsabilidades ambientais segundo as 

normas do Direito Brasileiro, para tal foi necessário analisar o que a doutrina tradicionalmente 
denominou de tríplice responsabilidade ambiental, isto é, a possibilidade de infratores 
ambientas serem responsabilizados me três esperas: administrativa, civil e penal.

Primeiramente constatou-se a necessidade de escrever algumas linhas gerais 
sobre direito ambiental, momento em que foi possível constatar vasta normatização nessa 
área em nosso direito doméstico. Incialmente é possível constatar que ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrada é um direito de todos e um dever do Estado e da coletividade. 

Isso, por si só, já faz com que o Estado regule e edite normas protecionista, mas faz 
também nascer a obrigação de todos observarem essas normas.  Nossa CF/88 também 
eleva esse direito ao patamar de Direitos Fundamentais de terceira dimensão. 

Dessa obrigação estatal vem a edição da lei nº 9.605/98 que estabelece as 
responsabilidades dos causadores de danos ambientais. Embora essa lei seja denominada 
de Lei dos Crimes Ambientais, ela traz regras de natureza cível e administrativa. Constata-
se que a responsabilidade ambiental administrativa é de todos, pessoas físicas ou jurídicas, 
públicas ou privadas, de natureza objetiva e fundamentada na teoria do risco administrativo. 

Na seara cível, tal responsabilidade consiste na obrigação de reparar o dano 
ambiental causado, tem natureza jurídica de responsabilidade objetiva, ou seja, não há 
necessidade de demonstrar a culpa ou dolo, mas admite excludentes de responsabilidades.  
Havendo, ainda, a possibilidade de essa responsabilidade ter fulcro na teria do risco 
integral, em caso de danos nucleares e radiativos, isto é, não admite sequer excludente de 
responsabilidade.

No âmbito penal, é cristalino na lei, na jurisprudência e na doutrina que tanto a 
pessoa física quanto a jurídica podem ser sujeitos ativo de crimes ambientais, as jurídicas 
abrangem as públicas e privadas. A outrora citada Lei dos Crimes Ambientais tipifica os 
crimes ambientais e comina as penas, essas são diferenciados quando aplicadas às 
pessoas físicas e jurídicas. 

Por derradeiro, cumpre frisar que essa tripla responsabilidade não configura bis 
in idem, pois trata-se de esperas diversas de responsabilizações. Podendo, assim, uma 
pessoa jurídica, por exemplo, ser responsabilizada por crimes ambientais, seus sócios 
também sofrerem sanções penais, ser multada administrativamente e ser condenada na 
vara cível a reparar os danos. 
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